LEI Nº 1.384, DE 12/04/94

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial com a finalidade que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial até o montante de CR$922.210,00 (novecentos e vinte e dois mil, duzentos e dez cruzeiros reais).

Parágrafo único – Os recursos de que trata o “caput” deste artigo destinar-se-ão única e exclusivamente à aquisição pelo Município, de equipamento hospitalares.

Art. 2º - Para ocorrer as despesas resultantes da aplicação desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a assinar contrato com a Companhia Vale do Rio Doce, até o valor de CR$922.210,00 (novecentos e vinte e dois mil, duzentos e dez cruzeiros reais), doação atualizada pelo Índice Geral de Preços do Mercado – IGPM, “pro-rata tempore” de 17/05/93 até a efetiva  liberação, bem como a utilizar recursos da Reserva de Contigência, constantes do Orçamento vigente.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de abril de 1994; 29º Ano de

Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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